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EMENDA \" / AO P.I,.C.E. 0712006

Acrescenta inciso à rcdação do Artjgo 2" iìo PLCE N" {}7i 2006, rcnumerando-se
os demais :

"4r1. 2' - (...)
VI - rcalizar. a cada 02 (dois) anos. â Conlèrênciâ NlunicipaÌ dc Juvcrìtudc. quc
indicará as diretrizes a seÍem seguidas pelo Consclho Nlunicipal de Juventudc c
obscrvadas na eÌaboração e execução dos programas. pÍojetos e acóes Ca
Administração N'[unicipal r.oltados à juvcntudc." iNR)

JLÌSTIFICATIvA

A presente emcnda garante a efeliva parlicipação ilos jovens na
elaboracão das políticas púbÌicas voltadas ao scu scgmerÌto. Porto Alcgrc
tornou-se rcferéncia intcrnacionaÌ tle clemocracia participativa a partir cla
conslrução de mccarismos quc possibilitam à cidarlaÌlia de[inìr polítrcls a serenr
impÌementadas. O conseÌho dc direitos é um destes mecanismos e. como taÌ.
deve ouvir. discutir e cncaminhar, em conjunto com o público ao qual sc
destina, diretrizes a scrcm observadas na elaboração dc programas. proj(JÌos c
açÕes a scrcm executadas. ^tra\'és da prcscntc proposição. iÌlcenlivaremos o
prolâgonismo juvenil e forlaleceremos a existônciâ de um conselho volraclo à
garantia dos direitos dos jovens.
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